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Ana Maria Braga voltou a falar sobre o câncer de 
pele, batalha que enfrentou em 1991. Durante con-
versa com o dermatologista Otávio Macedo sobre 
a doença no “Mais Você”, a apresentadora citou 
as práticas ruins que fazia e que levaram ao surgi-
mento do problema. “Tomei muito sol numa época 
que não tinha protetor solar”. Página B4

Ana Maria Braga 
lembra luta contra 

câncer de pele: “Sorte 
de não ter metástase”
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PREVISÃO DO TEMPO

Fonte: climatempo.com.br

Sol com algumas nuvens. 
Não chove.
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05/12/2018 Imprimir Previsão

https://www.climatempo.com.br/previsao-do-tempo/imprimir/441/fernandopolis-sp 1/2

PREVISÃO DO TEMPO PARA FERNANDÓPOLIS 

PREVISÃO DO DIA - 05/12/18

 36°

 23°

0mm 
0%


chuva

 73% 
35%

WSW 
9km/h


vento

 06:32h 
19:50h

Sol com algumas nuvens. Não chove.

QUI - 06/12/18

 35°

 22°

0mm 
0%


chuva

 72% 
39%

SE 
9km/h


vento

 06:32h 
19:51h

Sol com algumas nuvens. Não chove.

SEX - 07/12/18

 33°

 21°

5mm 
80%


chuva

 73% 
35%

SSE 
10km/h


vento

 06:33h 
19:51h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

SÁB - 08/12/18

 29°

 19°

0mm 
0%


chuva

 77% 
49%

SE 
14km/h


vento

 06:33h 
19:52h

Sol com algumas nuvens. Não chove.

DOM - 09/12/18

 29°

 17°

0mm 
0%


chuva

 78% 
43%

E 
19km/h


vento

 06:33h 
19:53h

Sol com algumas nuvens. Não chove.

SEG - 10/12/18


manhã


tarde


noite


umidade

 


sol

 


manhã


tarde


noite


umidade

 


sol

 


manhã


tarde


noite


umidade

 


sol

 


manhã


tarde


noite


umidade

 


sol

 


manhã


tarde


noite


umidade

 


sol

 

05/12/2018 Imprimir Previsão

https://www.climatempo.com.br/previsao-do-tempo/imprimir/441/fernandopolis-sp 1/2

PREVISÃO DO TEMPO PARA FERNANDÓPOLIS 

PREVISÃO DO DIA - 05/12/18

 36°

 23°

0mm 
0%


chuva

 73% 
35%

WSW 
9km/h


vento

 06:32h 
19:50h

Sol com algumas nuvens. Não chove.

QUI - 06/12/18

 35°

 22°

0mm 
0%


chuva

 72% 
39%

SE 
9km/h


vento

 06:32h 
19:51h

Sol com algumas nuvens. Não chove.

SEX - 07/12/18

 33°

 21°

5mm 
80%


chuva

 73% 
35%

SSE 
10km/h


vento

 06:33h 
19:51h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

SÁB - 08/12/18

 29°

 19°

0mm 
0%


chuva

 77% 
49%

SE 
14km/h


vento

 06:33h 
19:52h

Sol com algumas nuvens. Não chove.

DOM - 09/12/18

 29°

 17°

0mm 
0%


chuva

 78% 
43%

E 
19km/h


vento

 06:33h 
19:53h

Sol com algumas nuvens. Não chove.

SEG - 10/12/18


manhã


tarde


noite


umidade

 


sol

 


manhã


tarde


noite


umidade

 


sol

 


manhã


tarde


noite


umidade

 


sol

 


manhã


tarde


noite


umidade

 


sol

 


manhã


tarde


noite


umidade

 


sol

 

05/12/2018 Imprimir Previsão

https://www.climatempo.com.br/previsao-do-tempo/imprimir/441/fernandopolis-sp 1/2

PREVISÃO DO TEMPO PARA FERNANDÓPOLIS 

PREVISÃO DO DIA - 05/12/18

 36°

 23°

0mm 
0%


chuva

 73% 
35%

WSW 
9km/h


vento

 06:32h 
19:50h

Sol com algumas nuvens. Não chove.

QUI - 06/12/18

 35°

 22°

0mm 
0%


chuva

 72% 
39%

SE 
9km/h


vento

 06:32h 
19:51h

Sol com algumas nuvens. Não chove.

SEX - 07/12/18

 33°

 21°

5mm 
80%


chuva

 73% 
35%

SSE 
10km/h


vento

 06:33h 
19:51h

Sol e aumento de nuvens de manhã. Pancadas de chuva à tarde e à noite.

SÁB - 08/12/18

 29°

 19°

0mm 
0%


chuva

 77% 
49%

SE 
14km/h


vento

 06:33h 
19:52h

Sol com algumas nuvens. Não chove.

DOM - 09/12/18

 29°

 17°

0mm 
0%


chuva

 78% 
43%

E 
19km/h


vento

 06:33h 
19:53h

Sol com algumas nuvens. Não chove.

SEG - 10/12/18


manhã


tarde


noite


umidade

 


sol

 


manhã


tarde


noite


umidade

 


sol

 


manhã


tarde


noite


umidade

 


sol

 


manhã


tarde


noite


umidade

 


sol

 


manhã


tarde


noite


umidade

 


sol

 

        Site: O Extra.net           Facebook: Jornal O Extra.net           Instagram: jornaloextra.netoficial           Whatsapp: 99711-2445           E-mail: contato@oextra.net           Fones: (17) 3462-1727 / 3442-2445        Site: O Extra.net           Facebook: Jornal O Extra.net           Instagram: jornaloextra.netoficial           Whatsapp: 99711-2445           E-mail: contato@oextra.net           Fones: (17) 3462-1727 / 3442-2445        Site: O Extra.net           Facebook: Jornal O Extra.net           Instagram: jornaloextra.netoficial           Whatsapp: 99711-2445           E-mail: contato@oextra.net           Fones: (17) 3462-1727 / 3442-2445        Site: O Extra.net           Facebook: Jornal O Extra.net           Instagram: jornaloextra.netoficial           Whatsapp: 99711-2445           E-mail: contato@oextra.net           Fones: (17) 3462-1727 / 3442-2445

Quinta-feira, 06 de dezembro de 2018 - Ano 20 - Edição 3.429 - Preço do exemplar: R$ 2,00 

social

Os melhores cliques com os desta-
ques em eventos e comemorações de 
Fernandópolis e região estão na co-
luna Social do caderno Extra Mais. 
Na foto, destaque para a bela aniver-
sariante, Amanda Rossini. Confira 
também o resumo da sua novela fa-
vorita. Páginas B1 e B3

à  LUTO 

Estudante morre com suspeita
de meningite após apresentar 
febre e dor de cabeça
Jovem estudava na escola EELAS e era morador da zona leste do município

O adolescente Daniel Dias, de 17 anos, fa-
leceu na madrugada desta quarta-feira, 
05, com suspeita de meningite bacteria-
na. Ele foi levado à Unidade de Pronto 

Atendimento (UPA), apresentando dores de cabe-
ça e, em seguida, transferido à Santa Casa de Fer-

nandópolis. O jovem era estudante da escola EE-
LAS e morador do Coester, zona leste do município. 
A Prefeitura, por meio do serviço de Vigilância em 
Saúde, enviou uma nota à redação confirmando 
a morte do adolescente. Confira: “Suspeita-se de 
meningite bacteriana (meningococcemia). O rapaz 

foi atendido pela UPA (Unidade de Pronto Aten-
dimento), na terça-feira, 04, ao apresentar dor de 
garganta, febre e dor de cabeça, de lá foi encami-
nhado para a Santa Casa. Houve rápida evolução 
da doença e, infelizmente, ocorreu o óbito”, diz a 
nota. Página A3

Estudantes
e Secretaria do Meio Ambiente 
plantam 600 mudas nativas

Festa na praça central 
terá onze noites de 
atrações e solidariedade

à  FESTIVIDADE

Chegada do 
Papai Noel 
na próxima
segunda-
feira abre 
o FerNatal  

A chegada do mês de Dezembro 
traz a cada ano o clima de festivida-
de, a magia das cores e a renovação 
dos sonhos. Um dos momentos mais 
marcantes do clima de Natal, em es-
pecial para as crianças, é a visita do 
Papai Noel e Fernandópolis já viven-
cia esse clima. Na próxima segunda-
-feira, dia 10, a partir das 20h, o “Bom 
Velhinho” chega à cidade para ficar 
até o próximo dia 21 na sua casinha, 
localizada na praça central. Depois de 
percorrer as principais ruas em uma 
carreata que começa às 19h30, a ca-
ravana do Papai Noel se dirige à pra-
ça central onde será realizada a tradi-
cional entrega das chaves. Página A8

A manhã desta quarta-feira, 05, foi dedicada ao 
plantio de cerca de 600 mudas nativas em torno da 
nascente de um dos afluentes do córrego Santa Ri-

ta, no bairro Rosa Amarela. A ação faz parte do 2ª 
Plante Verde, realizada pela Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, em parceria com a Secretaria Muni-

cipal de Educação, com a participação das escolas 
municipais de ensino fundamental e da empresa CO-
FCO International, que doou as plantas. Página A8

à  FUTSAL

Final da 
Copa Clube 
do Esporte 
acontece 
nesta quinta

Tanabi e Iturama fazem hoje a 
grande final da Copa Club do Es-
porte de Futsal. O campeão vai fa-
turar R$ 2 mil mais troféu e me-
dalhas. Já a equipe vice-campeã 
leva para casa R$ 1 mil mais tro-
féu e medalhas, artilheiro e goleiro 
menos vazado também serão pre-
miados. Página A7

‘I Simpósio 
de Urgência e 
Emergência do 
SAMU’ será sábado

 Página A5

Fundo Social 
recebe mais de meia 
tonelada de alimentos 
de evento automotivo

Prazo para justificar 
ausência no primeiro
turno das eleições 
termina hoje

Diversão e solidariedade. Foram 
exatamente essas duas características 
que os amigos Israel, Serginho, Gilmar 
e Cláudio resolveram unir com a rea-
lização do 1º Encontro de Som Auto-
motivo promovido em Valentim Gentil 

nos dias 01 e 02 de dezembro de 2018. 
Os organizadores arrecadaram mais 
de 500 quilos de alimentos não pere-
cíveis que foram repassados ao Fun-
do Social de Solidariedade na manhã 
desta terça-feira, 04. Página A2

O prazo para justificar a ausência 
no primeiro turno das eleições deste 
ano, realizado no dia 7 de outubro, en-
cerra-se nesta quinta-feira, 6. Segun-
do o Tribunal Superior Eleitoral (TSE), 
aqueles que não votaram no primeiro 

turno precisam regularizar sua situa-
ção eleitoral. Conforme o TSE, a quita-
ção eleitoral é exigida para posse em 
cargo público, matrícula em institui-
ções de ensino superior e emissão de 
passaporte, por exemplo. Página A5
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à  VALENTIM GENTIL 

Há muitos sig-
nificados pa-
ra autoestima, 
alguns até pe-

jorativos. Muitas vezes, 
alguém se refere à outra 
pessoa com grande auto-
estima como “metida”. En-
tretanto, há um consenso 
da importância de se ter 
uma sensação da nossa 
própria relevância e auto-
valorização.

Ao longo da vida, espe-
cialmente no convívio com 
a nossa tríade de origem 
- pai e mãe ou quem quer 
que tenha nos acolhido e 
acompanhado na infância 
e adolescência -, verifica-
mos que dentro de nós vão 
ocorrendo movimentos que 
nos afastam desse estado 
de centramento e autova-
lor. Como pequenos seres 
curiosos, observamos tudo 
e aprendemos, sugando co-
mo esponjas, todas as in-
formações. Paralelamente, 
estabelecemos um modelo 
interno de como vamos fun-
cionar, muitas vezes duran-
te o resto de nossas vidas.

Recebe-se muitas infor-
mações, verbalizadas ou 
não, explícitas ou implíci-
tas. Aprende-se que só tra-
balhando duro é possível 
alcançar tudo o que que-
ro ou que não importa o 
que faça, nunca serei bom 
o suficiente. Que é perigo-

so expressar o que sinto e 
quero, ou, ainda, que não 
devo expressar nada. Para 
atingir o que desejo, devo 
usar sempre minha raiva 
com violência. Essas po-
dem ter sido mensagens 
gravadas tão profunda-
mente que as levo comigo 
onde estiver: nos meus re-
lacionamentos, ambiente 
profissional, na minha vi-
da pessoal, etc.

O importante aqui é en-
tender que tudo isso são 
apenas aprendizados e 
que, provavelmente, nos 
foram muitos úteis. Talvez 
a melhor maneira e os úni-
cos recursos disponíveis 
para que conseguíssemos 
chegar até o dia de hoje. No 
entanto, isso pode nos ter 
custado um preço muito al-
to. Fizemos sacrifícios, nos 
distanciamos daquela força 
vital, do nosso Self, sacrifi-
camos a nossa autoestima.

Na aplicação de qualquer 
ferramenta do modelo Sa-
tir, temos então um convi-
te: dar um passo para trás 
e, de certa distância, ob-
servar e tomar consciên-
cia desses aprendizados. 
Ao tomar conhecimento 
disso, podemos optar e agir 
de uma maneira diferente. 
Considero esse aprendiza-
do que tive muito útil na-
quela época, mas agora 
não mais.

Importante 
aqui é 

entender
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imagem do dia
Um mahout, 
ou treinador de 
elefantes, prende 
as patas de seu 
elefante com 
correntes após 
banhá-lo durante 
o festival anual 
Vrischikolsavam, 
no templo Sree 
Poornathrayeesa 
em Kochi, na 
Índia. O festival 
de 8 dias conta 
com um procissão 
de elefantes com 
vestes coloridas. 

Diversão e solida-
riedade. Foram 
exatamente essas 
duas caracterís-

ticas que os amigos Israel, 
Serginho, Gilmar e Cláudio 
resolveram unir com a rea-
lização do 1º Encontro de 
Som Automotivo promovi-
do em Valentim Gentil nos 
dias 01 e 02 de dezembro de 
2018. Os organizadores ar-
recadaram mais de 500 qui-
los de alimentos não perecí-
veis que foram repassados 
ao Fundo Social de Solida-
riedade na manhã desta ter-
ça-feira, 04.

O evento teve como apoio 
a Prefeitura e Câmara Mu-
nicipal de Valentim Gentil 
e os integrantes do grupo 
Garagem 144. Segundo os 
organizadores, cerca de 3 
mil pessoas passaram pe-
lo Recinto de Exposições 
“Maria Cavalin” nos dois 
dias. A entrada foi um qui-
lo de alimento não perecí-
vel. “Resolvemos propor 
um evento deste porte, por-
que queríamos deixar o na-
tal de muitas famílias mais 
feliz. Unimos o que gos-
tamos de fazer com a so-
lidariedade, e deu um re-

sultado muito positivo”, 
comentou Israel.

Segundo a presidente do 
Fundo Social de Solidarieda-
de, Maria de Lourdes, a Ne-
ga, serão montadas cestas 
básicas e distribuídas a fa-
mílias carentes do municí-
pio. “O Fundo Social ajuda 
centenas de famílias e essa 
ação solidária vai contribuir 
com um final de ano mais 
feliz e tranquilo para ainda 

mais pessoas”, disse ela. O 
prefeito de Valentim Gentil, 
Adilson Segura que parti-
cipou do evento e também 
esteve presente na entre-
ga, garantiu apoio pessoal 
e da prefeitura para próxi-
mas edições. “Precisamos 
de pessoas que pensem no 
próximo. Trabalhamos para 
isso diariamente. Uma ação 
desta em Valentim Gentil re-
força o compromisso com a 

responsabilidade social e 
além disso, propicia momen-
tos de lazer a nossa popula-
ção. Eventos como este te-
rão sempre o apoio da nossa 
administração”, finalizou o 
prefeito.

Além desses alimentos, os 
organizadores devem entre-
gar nos próximos dias cerca 
de 50 cestas básicas e 1.500 
brinquedos para Paróquia 
São Sebastião.

Fundo Social recebe mais de 
meia tonelada de alimentos 
de evento automotivo
Evento foi realizado nos dias 01 e 02 dezembro com apoio da prefeitura; 
alimentos e brinquedos também serão destinados a Paróquia São Sebastião

Fundo Social recebe meia tonelada de alimentos de evento beneficente

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Prefeitura de Valentim Gentil
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à  LUTO 

O deputado federal Fausto 
Pinato solicitou nesta quarta-
-feira, 05, intervenção do Mi-
nistério da Saúde para avaliar 
a incidência de casos de me-
ningite na região. Por meio do 
pedido feito ao ministro Gil-
berto Occhi, a Secretaria de 
Vigilância Epidemiológica do 
Ministério passa a realizar 
um monitoramento das no-
tificações para avaliar even-

tual surto e combater novos 
casos.  O parlamentar esta-
va acompanhado pelo prefei-
to de Olímpia, Fernando Au-
gusto Cunha. 

Na última segunda-feira, 3, 
um garoto de 7 anos morreu 
com suspeita de meningite 
em Barretos. Miguel Henri-
que Costa Simões de Souza 
era de Olímpia e estava inter-
nado há quatro dias na San-
ta Casa de Barretos, mas não 
resistiu. 

Já um adolescente de 17 
anos morreu na madrugada 
desta quarta-feira, 5, depois 
de ser internado na UTI da 
Santa Casa de Fernandópo-
lis, com suspeita da mesma 
doença. Daniel foi internado 
na Santa Casa, encaminhado 
para a UPA da cidade, mas, 
devido à evolução rápida da 
doença, veio a óbito. 

Ao deputado Fausto Pina-
to, o Ministério da Saúde afir-
mou que os casos de meningi-

O adolescente Daniel 
Dias, de 17 anos, 
faleceu na madru-
gada desta quar-

ta-feira, 05, com suspeita de 
meningite bacteriana. Ele foi 
levado à Unidade de Pronto 
Atendimento (UPA), apresen-
tando dores de cabeça e, em 
seguida, transferido à Santa 

Casa de Fernandópolis. O jo-
vem era estudante da esco-
la EELAS e morador do Coes-
ter, zona leste do município.

A Prefeitura, por meio do 
serviço de Vigilância em Saú-
de, enviou uma nota à reda-
ção confirmando a morte do 
adolescente. Confira: “Sus-
peita-se de meningite bacte-
riana (meningococcemia). O 
rapaz foi atendido pela UPA 

(Unidade de Pronto Atendi-
mento), na terça-feira, 04, ao 
apresentar dor de garganta, 
febre e dor de cabeça, de lá 
foi encaminhado para a San-
ta Casa. Houve rápida evolu-
ção da doença e, infelizmente, 
ocorreu o óbito”, diz a nota. 

Ainda de acordo com a Pre-
feitura, Fernandópolis teve um 
caso de meningococcemia em 
2017. Já em 2018 houve um ca-

so de meningite causada por 
outras bactérias e agora há es-
ta suspeita de uma meningo-
coccemia.  Até o fechamento 
desta edição, o resultado dos 
exames, que confirmariam a 
causa da morte, ainda não ha-
via sido divulgado. Amigos e 
familiares lamentaram a mor-
te precoce do jovem.

SOBRE A DOENÇA 
A doença meningocócica é 

uma infecção bacteriana agu-
da, rapidamente fatal. Esta 
bactéria pode causar infla-
mação nas membranas que 
revestem o sistema nervoso 
central (meningite) e infec-
ção generalizada (meningo-
coccemia). Sintomas: febre 
alta, prostração, dor de cabe-
ça, vômitos, aparecimento na 
pele de pequenas manchas (a 
pessoa doente pode não apre-

Estudante morre com suspeita
de meningite após apresentar 
febre e dor de cabeça

Daniel Dias faleceu na 
madrugada desta quarta-feira

Jovem estudava na escola EELAS e era morador da zona leste do município

sentar todos os sintomas). A 
transmissão ocorre pela se-
creção respiratória (gotícu-
las de saliva, espirro, tosse). 
A rede pública de saúde ofe-
rece há poucos anos a vacina 
gratuita contra a Meningite C.

Ao deputado, o Ministério da Saúde afirmou que os casos de meningite registrados
na região, até o momento, não apresentam vínculo epidemiológico entre si

à  MENINGITE

Pinato pede intervenção
do Ministério da Saúde para 
avaliar casos na região

te registrados na região, até 
o momento, não apresentam 
vínculo epidemiológico entre 

si e, portanto, não caracteri-
zam surto da doença, mas que 
uma avaliação mais aprofun-

dada na região será capaz de 
garantir o controle mais am-
plo da doença. 

 ASSESSORIA DE IMPRENSA

Deputado Fausto Pinato
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publicações

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 227/2018.

PREGÃO Nº. 123/2018.
EMPRESA VENCEDORA: AQUARIUS MAGAZINE FERNANDÓPOLIS LTDA - ME.
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
QUANTIDADE ESTIMADA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 228/2018.

PREGÃO Nº. 123/2018.
EMPRESA VENCEDORA: F.C. LOPES INFORMÁTICA LTDA ME.
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
QUANTIDADE ESTIMADA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 231/2018.

PREGÃO Nº. 123/2018.
EMPRESA VENCEDORA: DARCIMARA CRISTINA DE QUEIROZ - ME.
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
QUANTIDADE ESTIMADA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 232/2018.

PREGÃO Nº. 123/2018.
EMPRESA VENCEDORA: SERVICES AND BIDS COMERCIO E SERVICOS EIRELI - EPP.
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
QUANTIDADE ESTIMADA:

Prefeitura Municipal de Fernandópolis
Notificação

Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais com sede neste Muni-
cípio, nos termos do artigo 2° da Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos pela Prefeitura Municipal de 
Fernandópolis os seguintes repasses:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 229/2018.

PREGÃO Nº. 123/2018.
EMPRESA VENCEDORA: FRANSLEI THIAGO IZELI - ME.
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
QUANTIDADE ESTIMADA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 230/2018.

PREGÃO Nº. 123/2018.
EMPRESA VENCEDORA: KLEBER ARRABACA BARBOSA EPP.
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES.
QUANTIDADE ESTIMADA:

VALOR TOTAL: R$ 146.758,52 (cento e quarenta e seis mil setecentos e cinquenta e oito reais e cin-
quenta e dois centavos).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 04/12/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Fernandópolis/SP, 05/12/2018.
CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.429.

VALOR TOTAL: R$ 20.524,00 (vinte mil, quinhentos e vinte e quatro reais).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 04/12/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Fernandópolis/SP, 05/12/2018.
CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.429.

VALOR TOTAL: R$ 28.294,20 (vinte e oito mil duzentos e noventa e quatro reais e vinte centavos).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 04/12/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Fernandópolis/SP, 05/12/2018.
CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.429.

VALOR TOTAL: R$ 1.854,00 (um mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 04/12/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Fernandópolis/SP, 05/12/2018.
CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.429.

VALOR TOTAL: R$ 8.137,70 (oito mil, cento e trinta e sete reais e setenta centavos).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 04/12/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Fernandópolis/SP, 05/12/2018.
CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.429.

VALOR TOTAL: R$ 31.242,60 (trinta e um mil, duzentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos).  
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 04/12/2018.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

Fernandópolis/SP, 05/12/2018.
CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA
Gestora da Ata de Registro de Preços.

Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.429.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 227/2018. 

PREGÃO Nº. 123/2018. 
 

EMPRESA VENCEDORA: AQUARIUS MAGAZINE FERNANDÓPOLIS LTDA - ME. 
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

2 007.234.252 MOUSE USB ÓPTICO 
MARCA: FORTREK 

UN 37 6,89 254,93 

8 007.234.258 DISCO RÍGIDO 1TB SATA 2 
MARCA: KINGSTON 

UN 1 210,65 210,65 

11 007.234.261 ROTEADOR WIRELESS 300 MBPS 
MARCA: LINK 

UN 5 76,90 384,50 

14 007.234.264 SUPORTE PARA PROJETOR COM CABO VGA 10MTS 
MARCA: BRASFORMA 

UN 4 102,00 408,00 

20 007.234.270 CPU INTEL 1151 COREI3 3.9 GHZ BOX 3M - PLACA 
MÃE H110M - MX 1151 - P S/V/R - MEMÓRIA DDR3 
8GB 2133MHZ - HD SATA 2 1 TB 7200 RPM - 
GABINETE ATX 230 WTS - DRIVE CD-RW DVD 52 X 
MARCA: POSITIVO 

UN 88 1.644,73 144.736,24 

21 007.033.187 MB S1151 VGA/HDMI/USB.0/SOM/DDR4 
MARCA: MSI 

UND 2 382,10 764,20 

 
VALOR TOTAL: R$ 146.758,52 (cento e quarenta e seis mil setecentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e dois 
centavos).   
 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 04/12/2018. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
Fernandópolis/SP, 05/12/2018. 
 
 
___________________________________ 
    CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA 
     Gestora da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: 05/12/2018.      
 _______________.   
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 228/2018. 

PREGÃO Nº. 123/2018. 
 

EMPRESA VENCEDORA: F.C. LOPES INFORMÁTICA LTDA ME. 
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

5 007.234.255 FONTE DE ENERGIA ATX 
MARCA: POWERX 

UN 5 48,80 244,00 

13 007.234.263 PROJETOR 3000 LUMÉNS 
MARCA: TOMATE MPR-2002 

UN 16 1.035,00 16.560,00 

17 007.234.267 LOUSA DIGITAL COM CANETA ELETRÔNICA 
MARCA: DIGISONY CCV78+CANETA 

UN 1 3.600,00 3.600,00 

18 007.234.268 CABO DE REDE CAT 5 
MARCA: ELGIN 

MT 100 1,20 120,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 20.524,00 (vinte mil, quinhentos e vinte e quatro reais).   
 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 04/12/2018. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
Fernandópolis/SP, 05/12/2018. 
 
 
___________________________________ 
    CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA 
     Gestora da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: 05/12/2018.      
 _______________.   
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CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 231/2018. 

PREGÃO Nº. 123/2018. 
 

EMPRESA VENCEDORA: DARCIMARA CRISTINA DE QUEIROZ - ME. 
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 007.234.251 MONITOR 18,5 LED WIDESCREEN 
MARCA: AOC 

UN 51 420,00 21.420,00 

3 007.234.253 TECLADO USB ABNT2 
MARCA: SPIN 

UN 29 19,80 574,20 

10 007.234.260 PLACA VGA/HDMI 1GB PCI EXPRESS 
MARCA: GFORCE 

UN 35 180,00 6.300,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 28.294,20 (vinte e oito mil duzentos e noventa e quatro reais e vinte centavos).   
 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 04/12/2018. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
Fernandópolis/SP, 05/12/2018. 
 
 
___________________________________ 
   CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA 
     Gestora da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: 05/12/2018.      
 _______________.   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 232/2018. 

PREGÃO Nº. 123/2018. 
 

EMPRESA VENCEDORA: SERVICES AND BIDS COMERCIO E SERVICOS EIRELI - EPP. 
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

4 007.234.254 ESTABILIZADOR 300 VA MONO 
MARCA: BMI 

UN 30 49,90 1.497,00 

12 007.234.262 SWITCH 08 PORTAS GIGABYTE 10/100/1000 
MARCA: TP-LINK 

UN 3 119,00 357,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 1.854,00 (um mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais).   
 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 04/12/2018. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
Fernandópolis/SP, 05/12/2018. 
 
 
___________________________________ 
    CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA 
     Gestora da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: 05/12/2018.      
 _______________.   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 229/2018. 

PREGÃO Nº. 123/2018. 
 

EMPRESA VENCEDORA: FRANSLEI THIAGO IZELI - ME. 
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

15 007.234.265 TELA DE PROJEÇÃO 2X2 MTS 
MARCA: FAST 

UN 8 421,00 3.368,00 

19 007.234.269 CABO DE ENERGIA 
MARCA: TRIPOLAR 

MT 30 4,00 120,00 

22 007.033.188 PROC. S1151 3GHZ 6MB BOX 
MARCA: INTEL 

UND 2 804,00 1.608,00 

27 007.033.178 MOUSE ESTATICO DE ESFERA 
MARCA: ABLENET 

UND 3 719,90 2.159,70 

28 007.033.179 TECLADO USB COLMEIA 
MARCA: MAXPRINT 

UND 3 294,00 882,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 8.137,70 (oito mil, cento e trinta e sete reais e setenta centavos).   
 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 04/12/2018. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
Fernandópolis/SP, 05/12/2018. 
 
 
___________________________________ 
      CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA 
     Gestora da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: 05/12/2018.      
 _______________.   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 230/2018. 

PREGÃO Nº. 123/2018. 
 

EMPRESA VENCEDORA: KLEBER ARRABACA BARBOSA EPP. 
OBJETO: ELABORAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, COM 
PREVISÃO DE CONSUMO PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES. 
 
QUANTIDADE ESTIMADA: 
 
ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

6 007.234.256 GRAVADOR DE CD-DVD 
MARCA: FASTER BL-0224 

UN 2 60,00 120,00 

7 007.234.257 MEMÓRIA DDR3 2GB 1333MHZ 
MARCA: KINGSTON KVR13N9S6/2 

UN 6 104,00 624,00 

9 007.234.259 PLACA DE REDE PCI 
MARCA: TP-LINK TF-3239DL 

UN 10 26,00 260,00 

16 007.234.266 NOTEBOOK C /13/4 RAM / HD 1TB 
MARCA: POSITIVO STILO XCI7660 

UN 14 2.030,00 28.420,00 

23 007.033.183 MEM DDR4 8GB 2400MHZ CT8G4DFS824A 
MARCA: CRUCIAL CT8G4DFS824A 

UND 2 366,50 733,00 

24 007.033.184 HD SSD 120GB SATASA400S37/120GSOLIDSTATEDRIVE 
MARCA: KINGSTON SA400S37/120G 

UND 2 149,30 298,60 

25 007.033.185 HD  NB SATA 1TB 
MARCA: SEAGATE ST1000LM048 

UND 2 276,20 552,40 

26 007.033.186 GABINETE COM FONTE 
MARCA: K-MEX 2D67 

UND 2 117,30 234,60 

 
VALOR TOTAL: R$ 31.242,60 (trinta e um mil, duzentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos).   
 
DATA DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 04/12/2018. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
Fernandópolis/SP, 05/12/2018. 
 
 
___________________________________ 
    CECÍLIA H. AZADINHO MIRANDA 
     Gestora da Ata de Registro de Preços. 
 
 
 
Certifico que  a cópia  deste  do- 
cumento foi afixada em lugar de 
costume e encaminhada para pu- 
blicação na Imprensa Oficial  do 
município. 
DATA: 05/12/2018.      
 _______________.   
 

Fernandópolis-SP, 05 de dezembro de 2018.
Sebastião Carlos Besteti
Secretário Municipal da Fazenda

Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.
O EXTRA.NET - Edição Nº 3.429.

 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Fernandópolis 
 

Notificação 
 
 
 

     Notifico os Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais com 
sede neste Município, nos termos do artigo 2° da Lei n° 9.452 de 20/03/97, que foram recebidos 
pela Prefeitura Municipal de Fernandópolis os seguintes repasses: 
 
Dia Receita Valor 
05/12/2018 SNA - SIMPLES NACIONAL R$ 158,21 

 
 
 
 
  

Fernandópolis-SP, 05 de dezembro de 2018. 
 

 
Sebastião Carlos Besteti 

Secretário Municipal da Fazenda 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1380, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018. 
DO PROJETO DE LEI Nº 13/2018, DE 14 DE AGOSTO 2018, QUE

Dispõe da alteração da Lei Municipal nº 1.235, de 08 de maio de 2018, e dá outras 
providências.

Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, em Sessão Ordinária, 
realizada no dia 02 de outubro de 2018, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:- 

Artigo 1º - Fica alterada a Lei Municipal nº 1.235, de 08 de maio de 2018, que dispõe 
sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para o exercício de 2019, nos termos dos 
anexos que integram e acompanham a presente lei.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Câmara Municipal de Macedônia, 03 outubro de 2018.
Jesus Brigatti Junior

Presidente da Câmara Municipal
Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de acesso ao público nesta 

Câmara Municipal, na data supra.
Monique Silva Hiraki

1ª Secretária da Câmara Municipal 
Neide Oliveira Guimarães Saves

Vice-Presidente da Câmara Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.429.

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1382, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018, 
DO PROJETO DE LEI Nº 15/ 2018,  DE 14 DEAGOSTO DE 2018, QUE:

Estima a receita e fixa a despesa do Município de Macedônia para o exercício de 2019 
e dá providências correlatas.

A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, em Sessão Ordinária, 
realizada no dia 02 de outubro de 2018, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

Artigo 1º - O orçamento do Município de Macedônia para o exercício de 2019, estimaa 
receita e fixa a despesa em R$ 19.253.500,00 (dezenove milhões duzentos e cinquenta e 
três mil e quinhentos reais), sendo:

I - orçamento fiscal em R$ 13.396.900,00 (treze milhões trezentos e noventa e seis mil 
e novecentos reais);

II - orçamento da seguridade social em R$ 5.856.600,00 (cinco milhões oitocentos e 
cinquenta e seis mil e seiscentos reais).

Artigo  2º - A receita será arrecadada na forma da legislação vigente e das especifica-
ções constantes dos quadros integrantes desta lei, observando o seguinte desdobramento:

I - Administração Direta
Receitas Correntes..................................................................................20.173.500,00
Receita Tributária.....................................................................................1.153.000,00
Receita Patrimonial........................................................................................41.500,00
Receita de Serviços........................................................................................15.000,00
Transferências Correntes........................................................................18.763.000,00
Outras Receitas Correntes............................................................................201.000,00
Receitas de Capital...................................................................................1.915.000,00
Alienação de Bens.......................................................................................230.000,00
Transferências de Capital..........................................................................1.685.000,00
Deduções das Receitas Correntes............................................................-2.835.000,00
Deduções para Formação do Fundeb.......................................................-2.835.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................19.253.500,00
Artigo 3º - A despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros integrantes 

desta lei, com os seguintes desdobramentos:
I - Por Funções de Governo
01 – Legislativa............................................................................................840.000,00
04 – Administração...................................................................................3.190.000,00
08 – Assistência Social.............................................................................1.222.600,00
09 – Previdência Social................................................................................250.000,00
10 – Saúde.................................................................................................4.384.000,00
11 – Trabalho.................................................................................................25.000,00
12 – Educação...........................................................................................4.150.500,00
15 – Urbanismo.........................................................................................1.390.000,00
16 – Habitação.............................................................................................475.000,00
18 – Gestão Ambiental.................................................................................227.000,00
20 – Agricultura...........................................................................................284.000,00
22 – Indústria.................................................................................................70.000,00
26 – Transporte.........................................................................................1.646.000,00
27 – Desporto e Lazer..................................................................................426.400,00
28 - Encargos Especiais...............................................................................473.000,00
99 – Reserva de Contingência (Geral).........................................................200.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................19.253.500,00
II - Por Órgãos da Administração
0101 – Câmara Municipal............................................................................840.000,00
0201 – Administração Geral..................................................................... 4.113.000,00
0202 – Assistência Social.........................................................................1.222.600,00
0203 – Educação.......................................................................................4.150.500,00
0204 – Desporto Municipal.........................................................................426.400,00
0205 – Saúde Municipal...........................................................................4.384.000,00
0206 – Serviços Municipais...................................................................... 4.117.000,00
TOTAL GERAL.....................................................................................19.253.500,00
Artigo 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares 

à Lei Orçamentária Anual, até o limite de 20% (vinte por cento) da despesa fixada no 
artigo 1º, utilizando como fonte de cobertura o superávit financeiro do exercício anterior, 
recursos provenientes do excesso de arrecadação, anulações parciais ou totais de dotações 
orçamentárias e produto de operações de crédito.

ParágrafoÚnico - Não onerarão o limite previsto no inciso I, os créditos destinados a 
suprir insuficiência nas dotações de despesas à conta de recursos vinculados.

Artigo 5º - As fontes de recursos aprovados nesta lei e em seus créditos adicionais 
poderão ser modificadas pelos Poderes Legislativo e Executivo, mediante ato próprio, 
visando o atendimento das necessidades da execução dos programas, observando-se, no 
caso, as disponibilidades financeiras de cada fonte diferenciada de recurso.

Artigo 6º - Prevalecerão os valores correntes consignados nos anexos desta lei, no 
caso de divergências, de quaisquer espécies, entre os valores dos programas e das ações 
constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019, assim como do 
Plano Plurianual para o período de 2018/2021.

Artigo 7º - Esta lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2019, revogadas as 
disposições em contrário.

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1381, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018, 
DO PROJETO LEI Nº14/2018,  DE 14 DE AGOSTO DE 2018, QUE:

Dispõe da alteração da Lei Municipal nº 1.215, de 04 de outubro de 2017, e dá outras 
providências.

A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, em Sessão Ordinária, 
realizada no dia 02 de outubro de 2018, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

Artigo 1º - Fica alterada a Lei Municipal nº 1.215, de 04 de outubro de 2017, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual - PPA, para o quadriênio de 2018/2021, nos termos dos anexos 
que integram e acompanham a presente lei.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Câmara Municipal de Macedônia, 03 outubro de 2018.
Jesus Brigatti Junior

Presidente da Câmara Municipal
Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de acesso ao público nesta 

Câmara Municipal, na data supra.
Monique Silva Hiraki

1ª Secretária da Câmara Municipal 
Neide Oliveira Guimarães Saves

Vice-Presidente da Câmara Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.429.

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1384, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018, 
DO PROJETO DE LEI Nº 17/2.018 – 30 DE OUTUBRO de 2.018.

Dispõe de desafetação de imóvel destinado a abertura de vias públicas e dá outras 
providências.

A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, em Sessão Extraor-
dinária, realizada no dia 07 de novembro de 2018, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

Artigo 1º - Fica a Chefe do Poder Executivo de Macedônia autorizada a proceder desafe-
tação de um imóvel localizado na zona urbana, destinado a abertura de vias públicas a saber:

“uma área situada n o perímetro urbano da cidade de Macedônia – SP, com área de 720,60 m2, 
parte da área de 4.018,48 m2, destinado a abertura de Rua Zildo João Ferreira, objeto da Matrí-
cula nº 68.953, do Cartório Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis – SP”.

Artigo 2º - Em virtude da desafetação do artigo anterior, fica a Chefe do Poder Execu-
tivo de Macedônia autorizada a incorporar o referido imóvel ao patrimônio público do 
município, sem qualquer vínculo ou finalidade..

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Câmara Municipal de Macedônia, 08 de novembro de 2018.
Jesus Brigatti Junior

Presidente da Câmara Municipal
Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de acesso ao público nesta 

Câmara Municipal, na data supra.
Monique Silva Hiraki

1ª Secretária da Câmara Municipal 
Neide Oliveira Guimarães Saves

Vice-Presidente da Câmara Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.429.

Câmara Municipal de Macedônia, 03 de outubro de 2018.
Jesus Brigatti Junior

Presidente da Câmara Municipal
Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de acesso ao público nesta 

Câmara Municipal, na data supra.
Monique Silva Hiraki

1ª Secretária da Câmara Municipal 
Neide Oliveira Guimarães Saves

Vice-Presidente da Câmara Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.429.

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1386, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018, 
DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2.018 

– 30 DE OUTUBRO DE 2.018.
Dispõe da criação de cargos na área educacional e dá providências.

A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, em Sessão Extraor-
dinária, realizada no dia 07 de novembro de 2018, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

Artigo 1º - Ficam criados no Quadro de Pessoal da Educação do Município de Macedônia 
– QPE, Anexo III, Tabela I – Provimento Efetivo, os seguintes cargos:

ANEXO III
QUADRO DE PESSOAL DA EDUCAÇÃO – QPE – 

TABELA I – PROVIMENTO EFETIVO

Artigo 2º - Os ocupantes dos cargos ora criados estarão sujeitos a todas as normas do 
Plano de Carreira dos Servidores Municipais da Área da Educação.

Artigo 3º - As despesas decorrentes desta Lei, serão cobertas por dotações próprias do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Câmara Municipal de Macedônia, 08 de novembro de 2018.
Jesus Brigatti Junior

Presidente da Câmara Municipal
Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de acesso ao público nesta 

Câmara Municipal, na data supra.
Monique Silva Hiraki

1ª Secretária da Câmara Municipal 
Neide Oliveira Guimarães Saves

Vice-Presidente da Câmara Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.429.

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1386, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018, DO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 03/2.018 – 30 DE OUTUBRO DE 2.018. 
Dispõe da criação de cargos na área educacional e dá providências. 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, em Sessão 
Extraordinária, realizada no dia 07 de novembro de 2018, aprovou e ela Decreta a 
seguinte Lei:- 

 
   Artigo 1º - Ficam criados no Quadro de Pessoal da Educação do Município de Macedônia 
– QPE, Anexo III, Tabela I – Provimento Efetivo, os seguintes cargos: 
 

ANEXO III 
QUADRO DE PESSOAL DA EDUCAÇÃO – QPE –  

TABELA I – PROVIMENTO EFETIVO 
QUANTI
DADE 

DENOMINAÇÃO REFERÊNCIA 
SALARIAL 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 
(HS) 

NIVEL REQUISITOS 

01 Professor de Língua 
Inglesa – PEB II 

22 30 I Magistério ou 
Licenciatura em 
Pedagogia e formação na 
área da Língua Inglesa 

01 Professor de 
Informática – PEB II 

19 30 I Magistério ou 
Licenciatura em 
Pedagogia e formação na 
área de Sistema de 
Informação 

 
  Artigo 2º - Os ocupantes dos cargos ora criados estarão sujeitos a todas as normas do 

Plano de Carreira dos Servidores Municipais da Área da Educação. 
 
  Artigo 3º - As despesas decorrentes desta Lei, serão cobertas por dotações próprias do 

orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 

   Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
    
   Câmara Municipal de Macedônia, 08 de novembro de 2018. 

 

                     Jesus Brigatti Junior 
           Presidente da Câmara Municipal 
 
   Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de acesso ao público nesta 
Câmara Municipal, na data supra. 
 

           Monique Silva Hiraki                           Neide Oliveira Guimarães Saves 
1ª Secretária da Câmara Municipal            Vice-Presidente da Câmara Municipal 

A c e s s e  w w w . o e x t r a . n e t

O prazo para justifi-
car a ausência no 
primeiro turno das 
eleições deste ano, 

realizado no dia 7 de outubro, 
encerra-se nesta quinta-feira, 
6. Segundo o Tribunal Superior 
Eleitoral (TSE), aqueles que 
não votaram no primeiro turno 
precisam regularizar sua situ-
ação eleitoral. Conforme o TSE, 

a quitação eleitoral é exigida 
para posse em cargo público, 
matrícula em instituições de 
ensino superior e emissão de 
passaporte, por exemplo. No 
caso de servidor público, a re-
gularidade eleitoral é condição 
para recebimento do salário. 
Após três ausências consecu-
tivas às urnas, o eleitor tem o 
título cancelado. A justificati-
va pode ser feita pela internet, 
no Sistema Justifica, disponí-

vel nos portais dos tribunais 
regionais eleitorais (TREs), no 
menu de serviços ao eleitor. 
Neste caso, o eleitor deve pre-
encher o formulário online, de-
clarar o motivo da ausência e 
anexar comprovante do impe-
dimento para votar. O sistema 
emite o protocolo para acom-
panhamento do pedido.

O eleitor também pode ir a 
um cartório eleitoral, preen-
cher o formulário disponível 

nesses locais e nos portais dos 
tribunais eleitorais. A docu-
mentação deve ser entregue 
pessoalmente em qualquer 
cartório eleitoral ou enviada 
por via postal ao juiz da zona 
eleitoral na qual o eleitor é ins-
crito. É preciso anexar ao for-
mulário a comprovação do mo-
tivo da ausência nas eleições.

RESIDENTES
NO EXTERIOR

Os brasileiros residentes no 

Com a finalidade de disse-
minar o conhecimento entre os 
profissionais da área da saúde, 
capacitando e atualizando-os, 
o SAMU 192 - Regional Fer-
nandópolis realiza no sábado, 
08/12, o “I Simpósio de Urgên-
cia e Emergência”, no anfite-
atro da FEF (Fundação Edu-
cacional de Fernandópolis). O 
evento é gratuito e aberto às 
instituições de saúde de Fer-
nandópolis e região.

Interessados em participar 
devem entrar em contato por 

meio do telefone: (17) 3463-
1851 e apresentar nome com-
pleto, telefone, email e qual 
instituição representa. A aber-
tura será às 8h, depois haverá 
três palestras, com os seguin-
tes temas: “Suporte Interme-
diário de Vida” e “Atendimen-
to à Incidente com Múltiplas 
Vítimas”; “Sistematização da 
Assistência de Enfermagem” 
e “Classificação de Risco”; e 
“Abordagem Técnica a Tenta-
tiva de Suicídio”.

Programação
8h20 – Palestras: “Supor-

te Intermediário de Vida” e 

“Atendimento à Incidente com 
Múltiplas Vítimas” – Enfermei-
ro especialista Eduardo Fer-
nando de Souza

Possui graduação em Enfer-
magem pelas Faculdades In-
tegradas Einstein de Limeira 
(2006); especialista em Urgên-
cias, Emergências e Terapia 
Intensiva pela Universidade 
de Ribeirão Preto - UNAERP 
(2008); possui cursos nas áreas 
de Gestão em Saúde Pública, 
Gestão em Desastres, Urgên-
cia e Emergência, APH, Resga-
te e Salvamento. Atualmente 
é diretor de Urgência e Emer-

gência da Prefeitura Munici-
pal de Santo André/SP e con-
selheiro do Conselho Regional 
de Enfermagem do Estado 
de São Paulo (COREN/SP), na 
qual coordena o GT de Urgên-
cia e Emergência Pré-Hospita-
lar e também é membro da Co-
missão Nacional de Urgência e 
Emergência do COFEN. 

10h – Palestras: “Sistema-
tização da Assistência de En-
fermagem” e “Classificação de 
Risco” – Enfermeira Dra. Cléa 
Rodrigues

Possui graduação em En-
fermagem pela Universida-

de Federal Fluminense (1988), 
mestrado em Enfermagem 
Fundamental pela Universi-
dade de São Paulo - Escola de 
Enfermagem de Ribeirão Pre-
to (2003) e doutorado em Ci-
ências da Saúde pela Faculda-
de de Medicina de São José do 
Rio Preto (2012). Atualmente é 
professor Adjunto D-I da Facul-
dade de Medicina de São José 
de Rio Preto e conselheira Ti-
tular do Conselho Regional de 
Enfermagem do Estado de São 
Paulo (COREN/SP).

11h30 – Coffe Breack
11h50 – Palestra: “Aborda-

gem Técnica a Tentativa de 
Suicídio” – Capitão Alex Brito 
de Moura

Atualmente é Capitão do Cor-
po de Bombeiros. Formado pe-
la Academia de Polícia Militar 
do Barro Branco. Bacharel em 
Direito pela Universidade Ban-
deirantes. Possui o curso para 
Bombeiros Oficiais. É instrutor 
de Tiro na Defesa da Vida e Ins-
trutor de Mergulho Autônomo. 
Possui entre outros o Curso de 
Abordagem Técnica a Tentati-
vas de Suicídio, realizado pelo 
14º Grupamento de Bombeiros 
de Presidente Prudente.

à  EVENTO

‘I Simpósio de Urgência e Emergência do SAMU’ acontece no sábado
Interessados em participar devem se inscrever no SAMU de Fernandópolis

Prazo para justificar ausência no 
primeiro turno termina nesta quinta

exterior inscritos para votar, 
mas que não compareceram às 
urnas, também precisam justi-
ficar a ausência. Nesse caso, o 
requerimento de justificativa 
eleitoral deve estar acompa-
nhado de cópia de documento 

oficial brasileiro de identida-
de e da comprovação do moti-
vo da ausência. A justificativa 
pode ser entregue nas repre-
sentações diplomáticas brasi-
leiras ou enviada pelo Sistema 
Justifica.

Após três ausências consecutivas às urnas, o eleitor tem o título cancelado

Prazo para justificar ausência no primeiro turno termina nesta quinta-feira, 6

 Da Redação

contato@oextra.net

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARANI D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARANI D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUARANI D’OESTE

publicações

(17) 99702-1074 (PARTIC.)

CONSÓRCIO CONTEMPLADO
CRÉDITO R$ 302 MIL

PARA COMPRA DE IMÓVEL /
CONSTR. / CAPITAL GIRO

PEÇO R$ 32 MIL +  TRANSF.  DIV.

“TERMO DE HOMOLOGAÇÃO”
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 03/2.018 - FSS

ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, Prefeito do Município 
de Fernandópolis, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições 
legais;...

TORNA PÚBLICO, para conhecimento de todos quanto possa interes-
sar, que HOMOLOGA o resultado do Edital de Chamamento nº 03/2.018 
- FSS, em favor de EDSON ANTONIO DE OLIVEIRA 33327620873, 
classificada em 1º lugar e, LAUDIA NAIRA LOPES MACHADO PE-
REIRA CUSTODIO 37710292879, classificada em 2º lugar, outorgando 
a permissão para exploração de uso de espaço para Instalação de parque 
de diversões infantil no “FERNATAL”, que será realizado no período 
de 10 a 22 de dezembro do corrente ano.

Fernandópolis-SP, 03 de dezembro de 2018.
- ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO -

Prefeito Municipal de Fernandópolis
Três publicações: Dias 04, 05 e 06 de Dezembro de 2018.
1ª publicação: Terça-feira, dia 04 de Dezembro de 2018.

2ª publicação: Quarta-feira, dia 05 de Dezembro de 2018.
3ª publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.

O EXTRA.NET - Edição Nº 3.429.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CONCORRÊNCIA Nº 003/2018

PROCESSO Nº 144/2018
DECISÃO

NEGO PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela 
empresa Serbet Sistema de Estacionamento Veicular do Brasil Ltda - EPP 
e DECLARO vencedora definitiva a empresa Central Serviço Ltda EPP

Fernandópolis, 05 de dezembro de 2018.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CANDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.
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TERMO DE ADITAMENTO
DE VALOR 001

Termo de aditamento de Valor que entre si celebram a PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE GUARANI D’ESTE e a Empresa CARRION 
& PAROUSI LTDA ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI D’ESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, neste ato denominada CONTRATANTE, 
inscrita no CNPJ sob o nº 45.115.391/0001-28, com sede na cidade de 
GUARANI D’ESTE/SP, a Rua João Neves Pontes, nº 1000, neste ato 
representada pelo Exmo. Prefeito, o Sr. NILSON TIMPORIM CAFFER, 
brasileiro, titular da cédula de identidade nº  14.566.970-SSP/SP e do 
CPF nº 046.912.238-27, residente e domiciliado à Rua Hamilton Percy 
Fávero nº 1160, na cidade de Guarani D’Oeste, Estado de São Paulo, e 
do outro lado a Empresa CARRION & PAROUSI LTDA ME, CNPJ sob 
o nº 08.453.603/0001-50, situada na Rua Antônio Vicente de Melo, nº 
1278, centro, na cidade de Guarani D’Oeste-SP, doravante denominado(a) 
CONTRATADO(A), neste ato representada pela sócia administradora 
a Senhora Zulmara Gomes Parousi, estabelecem de comum acordo as 
alterações no contrato original, anteriormente firmado entre ambos, 
fazendo-o nos termos que abaixo seguem:

Cláusula 1ª – Ficam aditadas as quantidades da proposta do contrato 
original nº 032/2018, dada a necessidade de dos itens para o exercício 
das funções desta pasta e o esgotamento do saldo do contrato supramen-
cionado. Fica firmado entre as partes, que a partir da data do presente 
termo, fica aditado conforme planilha anexa, os itens do contrato original.

Cláusula 2ª - Ficam mantidas todas as demais cláusulas anteriormente 
estabelecidas no Contrato firmado.

E por estarem de comum acordo, firma o presente instrumento de 
aditamento contratual em 03 vias de igual teor, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que a leitura assistiram.

Guarani D’Oeste, 21 de novembro de 2018.
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI D’OESTE

NILSON TIMPORIM CAFFER
Prefeito Municipal

CARRION & PAROUSI LTDA ME
CNPJ sob o nº 08.453.603/0001-50

Zulmara Gomes Parousi – Proprietária
Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.
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“TERMO DE ANULAÇÃO ”
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO, PREFEITO MUNICI-

PAL DE FERNANDOPOLIS-SP., NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS, RESOLVE: ANULAR o Processo nº 038/2018, Tomada de 
Preços nº 001/2018 para a contratação de empresa especializada para 
execução de Pavimentação Asfáltica tipo CBUQ – Base de brita graduada, 
Guias e Sarjetas de concreto moldadas “in-loco”, nas Ruas Perciliano de 
Almeida, Alexandre Murari e Cenafonte Ceccato, Bairro Rosa Amarela, 
nesta cidade de Fernandópolis/SP., com fornecimento de material e mão 
de obra, conforme Memorial Descritivo, memória de Calculo, Orçamento 
e Projeto. Convênio com a Secretaria da Casa Civil – Processo CC nº 
849238/2017.

Fernandópolis-SP.; 05 de dezembro de 2018.
ANDRÉ GIOVANNI PESSUTO CÂNDIDO

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.
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EXTRATO  DE  PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
CONTRATANTE: PREF.MUN.DE SÃO JOÃO DAS DUAS PONTES
CONTRATADA: NORBELL ASSESSORIA & CONSULTORIA 

S/S LTDA-EPP.                                                 
OBJETO:   Primeiro (1º)  termo de aditamento contratual, visando 

a prorrogação do Contrato nº 074/2017, pelo período de 12 meses, no 
sentido de dar continuidade na prestação de serviços em questão.

PERIODO DE VIGENCIA: De 29/11/18 a  29/11/19.
São João das Duas Pontes,  28 de  novembro  de 2018.

JOSE CARLOS BARUCI
Prefeito Municipal

Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.
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AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 109/2018 

- PREGÃO PRESENCIAL Nº 079/2018
O Município de Valentim Gentil torna público aos interessados a 

realização do Pregão Presencial nº 079/2018, objeto do Processo nº 
109/2018. Tipo: menor preço por item. Objeto: Contratação de empresa 
para prestação de serviços de locação de palco, sonorização, ilumi-
nação, banheiro químico e telão, para realização das Festividades de 
Final de Ano do Município de Valentim Gentil. Entrega e abertura dos 
Envelopes: 19 de dezembro de 2018, às 09:30 horas. O Edital Com-
pleto poderá ser retirado através do site www.valentimgentil.sp.gov.
br, e maiores informações serão fornecidos pelo Setor de Licitações 
do Município de Valentim Gentil, de segunda a sexta-feira, das 9:00h 
às 11:30h e das 13:00h às 16:30h. 

Valentim Gentil/SP, 05 de dezembro de 2018.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS
CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE 
as alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber:

Justificam-se despesa com: aquisição de fraldas descartáveis, dietas 
alimentares e suplementos que serão utilizados por pacientes de processo 
judicial. Serviços de elaboração de projetos e campanhas para Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis. Contratação de empresa especializada para 
execução das obras e serviços de pavimentação asfáltica, implantação de 
guias, sarjetas, sistema de drenagem e sinalização no prolongamento da 
marginal Luiz Brambatti. Despesas com publicações de editais da munici-
palidade. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta gestão, 
como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de manter os 
serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente alteração da 
ordem cronológica. Aquisição de material para uso em reparos diversos 
da secretaria municipal de obras. Contratação de órgão de imprensa para 
publicação de atos administrativos municipais. 

Fernandópolis, 05 de Dezembro de 2018.
Sebastião Carlos Besteti – 

Secretário Municipal da Fazenda
Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDOPOLIS 

CRONOLOGIA DE PAGAMENTOS 

De acordo com o artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, JUSTIFICA-SE as 
alterações na Ordem Cronológica de Pagamentos, a saber: 

Razão Social Empenho Nota Fiscal Valor Bruto 

Certame Comércio de 
Limpeza EIRELi  10355 6 R$ 6.750,00 

Promarke Associados 
Propaganda e marketing 
LTDA 

5345 1043/1044 R$ 7.300,00 

Coplan Construtora 
Planalto LTDA 7601/7599 840/839 R$ 322.581,07 

Imprensa Oficial do 
Estado S/A 10943 1289332 R$ 451,73 

 

Justificam-se despesa com: aquisição de fraldas descartáveis, dietas 
alimentares e suplementos que serão utilizados por pacientes de processo 
judicial. Serviços de elaboração de projetos e campanhas para Prefeitura 
Municipal de Fernandópolis. Contratação de empresa especializada para 
execução das obras e serviços de pavimentação asfáltica, implantação de 
guias, sarjetas, sistema de drenagem e sinalização no prolongamento da 
marginal Luiz Brambatti. Despesas com publicações de editais da 
municipalidade. Tendo em vista a dificuldade encontrada no início desta 
gestão, como dívida alta de curto prazo, bem como a necessidade de 
manter os serviços essenciais a municipalidade, é que faz a presente 
alteração da ordem cronológica. Aquisição de material para uso em reparos 
diversos da secretaria municipal de obras.    Contratação de órgão de 
imprensa para publicação de atos administrativos municipais.  

Fernandópolis, 05 de Dezembro de 2018.  Sebastião Carlos Besteti – 
Secretário Municipal da Fazenda 

 

 

Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.
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TERMO ADITIVO DE VALOR 01
Termo Aditivo de Valor que entre si celebram a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUARANI D’ESTE e a Empresa MOREIRA & 
CAPELLI COMÉRCIO DE GÁS LTDA ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI D’ESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, neste ato denominada CONTRATANTE, 
inscrita no CNPJ sob o nº 45.115.391/0001-28, com sede na cidade de 
GUARANI D’ESTE/SP, a Rua João Neves Pontes, nº 1000, neste ato 
representada pelo Exmo. Prefeito, o Sr. NILSON TIMPORIM CAFFER, 
brasileiro, titular da cédula de identidade nº. 14.566.970-SSP/SP e do CPF 
nº 046.912.238-27, residente e domiciliado à Rua Hamilton Percy Fávero 
nº 1160, na cidade de Guarani D’Oeste, Estado de São Paulo, e do outro 
lado a Empresa MOREIRA & CAPELLI COMÉRCIO DE GÁS LTDA 
ME, CNPJ 26.861.943/0001-00, Inscrição Estadual 791.014.520.119 
com sede a Rua Paschoal Paes de Araújo, nº 1710 – centro, no município 
de Ouroeste– SP, neste ato representada por seu sócio proprietário o Sr. 
Adriano Moreira da Silva, CPF n° 344.477.538-55, RG n° 42.609.917-5, 
estabelecem de comum acordo as alterações no contrato original, anterior-
mente firmado entre ambos, fazendo-o nos termos que abaixo seguem:

Cláusula 1ª - Fica alterado o valor da proposta do contrato original 
nº 081/2018, de acordo com a Cláusula 4.0 PREÇO, embasado no re-
querimento da empresa contratada, e demais documentos apresentados, 
ficando celebrado entre as partes, que a partir da data do presente termo, 
os valores para Botijão de gás GLP P45 será reajustado em 7,018%, sendo 
assim praticando o valor de R$ 305,00 (trezentos e cinco reais), totali-
zando a valor de R$ 3.660,00 (três mil, seiscentos e sessenta reais) das 
quantidades restantes do contrato; e os valores para Botijão de gás GLP 
P13 será reajustado em 7,143%, sendo assim praticando o valor de R$ 
75,00 (setenta e cinco reais), totalizando a valor de R$ 1.725,00 (um mil, 
setecentos e vinte e cinco reais) das quantidades restantes do contrato.

 Cláusula 2ª - Ficam mantidas todas as demais cláusulas anteriormente 
estabelecidas no Contrato firmado.

E por estarem de comum acordo, firma o presente instrumento de 
aditamento contratual em 03 vias de igual teor, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que a leitura assistiram. 

Guarani D’Oeste, 21 de novembro de 2018.
NILSON TIMPORIM CAFFER

Prefeito Municipal
Contratante

MOREIRA & CAPELLI COMÉRCIO DE GÁS LTDA ME
CNPJ 26.861.943/0001-00
Adriano Moreira da Silva

Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.
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TERMO ADITIVO Nº 05
Termo Aditivo de Contrato que entre si celebram a PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE GUARANI D’OESTE e a Empresa GOLD 
CONSTRUTORA LTDA ME. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANI D’ESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, neste ato denominada CONTRATANTE, 
inscrita no CNPJ sob o nº 45.115.391/0001-28, com sede na cidade de 
GUARANI D’ESTE/SP, a Rua João Neves Pontes, nº 1000, neste ato 
representada pelo Exmo. Prefeito, o Sr. NILSON TIMPORIM CAFFER, 
brasileiro, titular da cédula de identidade nº 62.976.427-X-SSP/SP e do 
CPF nº 221.369.082-00, residente e domiciliado à Rua Antônio Vicente 
de Mello nº 1228, na cidade de Guarani D’Oeste, Estado de São Paulo, 
e do outro lado a Empresa GOLD CONSTRUTORA LTDA ME, CNPJ 
nº. 19.493.660/0001-80, localizada na Rua Antônio Montilha Ruiz, nº. 
1206, Centro, Guarani d’Oeste – SP, doravante denominada CONTRA-
TADA, neste ato representada pelo Sr. Eliseu de Oliveira Siqueira, neste 
ato representada por seu proprietário, Eliseu de Oliveira Siqueira, RG 
27.406.695-6, CPF 154.581.398-10, estabelecem de comum acordo 
as alterações no contrato original, anteriormente firmado entre ambos, 
fazendo-o nos termos que abaixo seguem:

Cláusula 1ª - Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato original 
nº. 024/2018, de acordo com a CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO, 
celebrado entre as partes no dia 26 de março de 2018, com vencimento 
em 26 de novembro de 2018, para mais 60 (sessenta) dias, tendo seu 
termo final na data de 25 de janeiro de 2019.

Cláusula 2ª - Ficam mantidas todas as demais cláusulas anteriormente 
estabelecidas no Contrato firmado.

E por estarem de comum acordo, firma o presente instrumento de 
aditamento contratual em 03 vias de igual teor, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que a leitura assistiram.

Guarani D’Oeste, 23 de novembro de 2018.
NILSON TIMPORIM CAFFER

Prefeito Municipal de Guarani D’Oeste
Contratante

GOLD CONSTRUTORA LTDA ME
CNPJ nº. 19.493.660/0001-80

Eliseu de Oliveira Siqueira - Sócio Proprietário
Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.
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Tratar com Leonilda pelo celular: (17) 99609-7429

Aluga-se apartamento
no Guarujá

Localizado na Praia da Enseada, 
a 150 metros da praia, com 2 quartos 
e uma suíte, com 6 camas, geladeira,

televisões e equipamentos de cozinha.



à  FUTSAL
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 Waldiney Matos 

contato@oextra.net

publicações

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1387, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018, 
DO PROJETO DE LEI Nº 18/2.018 – 14 DE NOVEMBRO DE 2.018.

Dispõe sobre diretrizes para a formação humanística na educação infantil, adequação 
do projeto pedagógico, formação complementar dos professores e dá outras providências.

A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, em Sessão Ordinária, 
realizada no dia 30 de novembro de 2018, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Artigo 1º - esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para o atendimento da 

obrigação deste Município em garantir educação de qualidade a todas as crianças de zero 
a seis anos incompletos, bem como das disposições sobre a oferta de vagas sobre o ensino 
de qualidade na Educação Infantil, nos termos da Constituição Federal de 1988, da Lei nº 
9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), da Lei nº 13.005/2014, 
que aprovou o Plano  Nacional de Educação, e da Lei Municipal nº 10.371 de 24 de junho 
de 2015 que aprova o Plano Municipal de Educação.

Artigo 2º - A Secretaria Municipal de Educação terá legitimidade para acompanhar e 
definir medidas para o cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta Lei.

CAPÍTULO II
DA GARANTIA DE ACESSO ÀS VAGAS EM CRECHES E PRÉ-ESCOLAS
Artigo 3º - Buscando cumprir o dever constitucional de garantir o direito subjetivo à 

Educação, especificamente no âmbito da educação infantil, o Município d e Macedônia 
deverá garantir, até o ano de 2025, de acordo com a demanda manifesta e, em pré-escolas a 
todas as crianças até 5 anos de idade, através da elaboração de um planejamento estratégico, 
a ser apresentado pela Secretaria de Educação do Município no prazo de 180 dias a partir 
da publicação da presente Lei.

Artigo 4º - Em conformidade com o artigo 16 da Lei Federal nº 13.257, de 08 
de março de 2016, a expansão da educação infantil deverá ser feita de maneira a 
assegurar a qualidade da oferta, com instalações e equipamentos que obedeçam a 
padrões de infraestrutura estabelecidos pelo Ministério da Educação,. E de acordo 
com o Plano Municipal de Educação de Fortaleza a garantia de estrutura física e de 
material adequados aos padrões básicos de funcionamento da Educação Infantil, 
atendendo aos parâmetros nacionais de qualidade para essa etapa da educação, sen-
do assegurada, de acordo com os princípios da gestão democrática, a participação 
dos professores e coordenadores, na escolha desses materiais, com profissionais 
qualificados com forme dispõe a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
e com currículo e materiais pedagógicos adequados à proposta pedagógica visando 
a formação integral da criança.

Parágrafo Único – Havendo necessidade de ampliação do quadro de professores, as 
creches conveniadas deverão fazer uso de critérios complementares de seleção avaliando 
a capacidade do candidato de lidar com crianças de forma a poder educa-las com base nos 
exemplos de boa conduta.

CAPÍTULO III
DAS APRENDIZAGENS A SEREM 
RESSIGNIFICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL
Artigo 5º - A educação oferecida nos equipamentos de educação infantil, primeira etapa 

da educação básica, deverá ter como finalidade o desenvolvimento integral da criança até 
6 (seis) anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando 
a ação da família e da comunidade, garantindo a promoção do desenvolvimento integral 
da criança.

Artigo 6º - Todas as creches ou pré-escolas (oficiais ou conveniadas) deverão adequar 
o seu projeto pedagógico para que possam, além de seguir rigorosamente as diretrizes 
pedagógicas já fixadas por este Município, obrigatoriamente incluir um conteúdo pedagó-
gico adicional especificamente direcionado à formação dos valores humanos e do caráter 
das crianças, sendo imprescindível para o desenvolvimento desse plano a participação da 
comunidade escolar.

Artigo 7º - Nas avaliações a serem realizadas, o critério utilizado deverá ter como base 
o projeto político pedagógico de cada Instituição de Ensino, considerando as expectativas 
de aprendizagem de cada faixa etária. 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1383, DE 03 DE OUTUBRO DE 2018,
DO PROJETO DE LEI Nº 16/2.018 – 24 de setembro de 2.018.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber a título de doação escrituras de áreas 
situadas no perímetro urbano e da providencias

A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, em Sessão Ordinária, 
realizada no dia 02 de outubro de 2018, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

Artigo 1º - Fica o Município de Macedônia, pessoa jurídica de Direito Público In-
terno, inscrito no CNPJ nº 45.115.912/0001-47 com sede na Praça José Princi, nº. 449, 
Centro, autorizado a receber de Aline Maila Dias Caetano, RG 28.941.766-1 – SSP/SP, 
CPF 215.793.378-64, a título de “doação” escrituras de duas áreas situadas no perímetro 
urbano de Macedônia – SP.

Parágrafo Único – As áreas a serem doadas destinam-se a abertura de vias públicas, e, 
assim identificadas:

1.	 Uma área situada no perímetro urbano da cidade de Macedônia – SP, com área 
de 4.018,48 m2, destinado a abertura da Rua Zildo João Ferreira, objeto da Matrícula nº 
68.953, do Cartório Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis – SP;

2.	 Uma área situada no perímetro urbano da cidade de Macedônia – SP, com área de 
1.534,12 m2, destinado a abertura da Rua Marginal, objeto da Matrícula nº 68.952, do 
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Fernandópolis – SP.

Artigo 2º - A presente doação será feita sem qualquer ônus ao Município de Macedônia, 
exceto as despesas com transcrição e registro das respectivas escrituras, e vinculação aos 
objetivos a que se destinam.

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Câmara Municipal de Macedônia, 03 outubro de 2018.
Jesus Brigatti Junior

Presidente da Câmara Municipal
Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de acesso ao público nesta 

Câmara Municipal, na data supra.
Monique Silva Hiraki

1ª Secretária da Câmara Municipal 
Neide Oliveira Guimarães Saves

Vice-Presidente da Câmara Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 1385, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018, DO
PROJETO DE LEI Nº 18/2.018 – 30 DE OUTUBRO DE 2.018.

Dispõe de autorização ao Poder Executivo destinado a abertura de um crédito adicional 
especial e dá outras providências.

A Mesa da Câmara Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas, FAZ SABER, que a Câmara Municipal, em Sessão Extraor-
dinária, realizada no dia 07 de novembro de 2018, aprovou e ela Decreta a seguinte Lei:-

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo de Macedônia autorizado a proceder a abertura de 
crédito adicional especial até a importância de R$ 125.000,00 (cento o vinte e cinco mil 
reais), destinado a aquisição de dois imóveis localizados na zona urbana de Macedônia, 
destinado ao prolongamento da Rua Guerino Basso e anexação a imóvel do município 
sem vinculação específica.

Parágrafo Único – O referido imóvel declarado de utilidade públicas, para fins de de-
sapropriação amigável ou judicial, consta pertencer ao Claudio Batista Ferreira e esposa, 
e, Silvia Dias Ferreira Abran e esposo, conforme memorial descritivo e croquis que faz 
parte integrante desta Lei.

Artigo 2º - Os recursos necessários para o atendimento das despesas decorrentes da exe-
cução do artigo anterior, serão provenientes de excesso de arrecadação e/ou pela anulação 
de dotações do orçamento vigente, nos termos da Lei Federal nº 4.320/64.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Câmara Municipal de Macedônia, 08 de novembro de 2018.
Jesus Brigatti Junior

Presidente da Câmara Municipal
Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de acesso ao público nesta 

Câmara Municipal, na data supra.
Monique Silva Hiraki

1ª Secretária da Câmara Municipal 
Neide Oliveira Guimarães Saves

Vice-Presidente da Câmara Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.
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CAPÍTULO IV
DA FORMAÇÃO COMPLEMENTAR DO 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL
Artigo 8º - O Município de Macedônia desenvolverá um programa pedagógico de 

formação complementar específico para os profissionais das creches conveniadas à rede 
municipal e à rede pública, em caráter de projeto piloto de ensino, programa esse que de-
verá ser voltado ao aprimoramento do conhecimento e da atuação na formação integral da 
criança até 03 (três) anos de idade fundamentada nos princípios éticos, políticos e estéticos.

§ 1º - O programa mencionado no caput terá como finalidade essencial permitir aos 
profissionais das creches conveniadas à rede municipal, a obtenção de uma visão huma-
nística da educação.

§ 2º - O programa pedagógico em questão deverá ser desenvolvido no prazo máximo 
de até 12 (doze) meses após a publicação da presente Le.

Artigo 9º - Com base no programa pedagógico citado no artigo anterior, os professores 
que atuem no ensino infantil, independente da sua formação acadêmica, deverão receber 
uma formação complementar e continuada, visando a formação dos valores humanos e 
do caráter da criança na fase do zero aos 6 (seis) anos de idade.

Parágrafo único – A formação complementar citada no caput deverá ser iniciada e 
concluída em até 13 (treze) meses a contar da publicação da presente Lei.

Artigo 10 – A criança deverá ser avaliada pelo menos 3 (três) vezes ao ano pelo 
professor e pelos pais, tomando por base o perfil do egresso de cada faixa etária. A 
nota média da turma será atribuída como nota do professor para efeito de levantamento 
quanto as necessidades de reciclagem do professor visando atender a missão da escola 
de formação do ser humano integral, solidário, cidadão exemplar, com vivências éticas 
e com conhecimento de si.

Artigo 11 – O Município de Macedônia poderá buscar parceiros na sociedade civil, 
visando a promoção da referida formação complementar dos professores, desde que ga-
rantidos os ditames e as diretrizes estabelecidos nesta Lei.

Câmara Municipal de Macedônia, 30 de novembro de 2018.
Jesus Brigatti Junior

Presidente da Câmara Municipal
Registrado e publicado por afixação no lugar de costume e de acesso ao público nesta 

Câmara Municipal, na data supra.
Monique Silva Hiraki

1ª Secretária da Câmara Municipal 
Neide Oliveira Guimarães Saves

Vice-Presidente da Câmara Municipal
Uma publicação: Quinta-feira, dia 06 de Dezembro de 2018.
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Na noite de terça-
-feira, 04, o ginásio 
Beira Rio, em Fer-
nandópolis, sediou 

as semifinais da Copa Club do 
Esporte de Futsal, que conta 
com a parceria da AFUFER e 

da SMEL. Tanabi garantiu va-
ga para a decisão ao empatar 
um jogo pra lá de emocionan-
te contra a equipe dos Morças, 
de Populina, pelo placar de 5 
a 5, no tempo normal. Nas pe-
nalidades venceu pelo placar 
de 3 a 2. Cição E.C., de Itura-
ma (MG), garantiu a outra va-

 
No próximo sábado (08), 

a partir das 8h, o estádio de 
esportes “Raphael Cavalin” 
será palco da final do torneio 
da escolinha de futebol de Va-
lentim Gentil realizado pela 
Prefeitura através do depar-
tamento municipal de espor-
tes e lazer.

A escolinha de futebol aten-
de mais de 370 jovens na fai-
xa etária de 06 a 16 anos no 
contra turno escolar. Neste 

torneio, realizado nos dias 24 
de novembro e 01 e 08 de de-
zembro estão participando as 
categorias sub 7, sub 9, sub 
11 e sub 13 e marca também 
o encerramento das ativida-
des neste ano. “Este torneio 
é muito importante para as 
nossas crianças, porque as 
incentivam a buscar o espor-
te como lazer. Alguns alunos 
nossos, hoje, estão em gran-
des clubes e poder contribuir 
com a carreira pessoal e pro-
fissional deles, é muito gratifi-

cante”, comentou o coordena-
dor da escolinha, o professor 
Ademilson de Souza Pianta, 
o “Baianinho”.

Segundo o diretor do depar-
tamento de esportes e lazer 
de Valentim Gentil, Gilmar 
Sobrinho, são quatro cate-
gorias e os vencedores serão 
premiados. “Vamos entregar 
medalhas e troféus para os 
três primeiros colocados de 
cada categoria. Sabemos que 
esta ação incentiva e motiva 
os alunos”, disse ele.

Tanabi e Iturama 
fazem a final da 
Copa Clube do 
Esporte nesta quinta

ga para a decisão ao golear a 
equipe VII DE ABRIL de Votu-
poranga pelo placar de 5 a 1.

A grande final será nesta 
quinta-feira, dia 06, no giná-

sio Beira Rio, a partir das 19h, 
com jogos amistosos entre as 
escolinhas do Meridiano E.C. 
e da AFUFER nas categorias 
Sub-08/10/12 e 14. O jogo, que 

fecha a competição, está pre-
visto para começar às 21h.

O campeão vai faturar R$ 2 
mil mais troféu e medalhas. 
Já a equipe vice-campeã le-

va para casa R$ 1 mil mais 
troféu e medalhas, artilheiro 
e goleiro menos vazado tam-
bém serão premiados. A en-
trada é gratuita.

Times se enfrentam hoje na grande decisão da competição

O prefeito Adilson Segu-
ra desde o inicio do manda-
to entende que o esporte é 
essencial na vida da crian-
çada. “Entendemos que es-
ses alunos não praticam 

apenas o futebol. Aqui eles 
aprendem a ter disciplina e 
respeito, sem contar que um 
dos requisitos para frequen-
tar o local é ter boas notas”, 
disse o prefeito.

 Ainda segundo Adilson Se-
gura, “este momento é tam-
bém especial para os pais e 
familiares, e se torna um mo-
mento de lazer para a nossa 
população”.

Escolinha de futebol atende mais de 370 jovens na faixa etária de 06 a 16 anos no contra turno escolar

Disputa do título do torneio da 
escolinha de futebol será sábado
Mais de 370 crianças participam da escolinha de futebol e os
três primeiros colocados de cada categoria serão premiados

 Da Redação

contato@oextra.net



	 Atenção:
- 	 O sorteio será eletrônico, através de aplicativo “Sorteador” do Facebook. Serão sorteados três 

premiados, sendo que estes devem ter nomeados as entidades sociais beneficiadas e os seis 
presenteados na ordem em que receberão os prêmios;

- 	 A curtida na fan page do “Jornal O Extra.net” no Facebook, bem como o com-
partilhamento da promoção (pelo premiado principal e todos os amigos(as) é obrigatório). Pa-

ra a entidade social é dispensado. Caso haja descumprimento por qualquer das partes, será fei-
to novo sorteio complementar.

- 	 Os sorteados deverão retirar as premiações em conjunto, ou seja, o ganhador principal e os seis 
amigos(as) juntos, na sede deste “O Extra.net”, sito à Avenida dos Arnaldos, 1720, Centro, reser-
vando-nos os direitos de uso de imagens para a divulgação da promoção.

- 	 O sorteio será no dia 17 de dezembro e a entrega dos prêmios nos dias 18 e 19.

1º PRÊMIO 2º PRÊMIO

+ R$ 1.500,00 para uma entidade
Oferecimento:

1º amigo(a): 1 viagem para Bonito-MS 
com 3 diárias completas
Oferecimento:

2º amigo(a): 1 vale compras de 
R$ 500,00 no Gigantão
Oferecimento:

3º amigo(a): 1 óculos marca Ray-Ban 
Guess no valor de R$ 530,00
Oferecimento:

4º amigo(a): 3 dias de estadias para 2 pes-
soas (c/ café da manhã) no Hotel Água Viva
Oferecimento:

5º amigo(a): 5 vales academia
com a primeira mensalidade quitada
Oferecimento: 

6º amigo(a): 3 vales compras de
R$ 100,00 cada no Sr. Belo e D. Bella
Oferecimento:

R$ 1.000,00 para uma entidade
Oferecimento:

1º amigo(a): 1 óculos marca Benetton 
no valor de R$ 300,00
Oferecimento:

2º amigo(a): 1 vale compras de 
R$ 300,00 no Gigantão
Oferecimento:

3º amigo(a): 2 dias de estadias para 2 pes-
soas (c/ café da manhã) no Hotel Água Viva
Oferecimento:

4º amigo(a): 3 vales academia
com a primeira mensalidade quitada
Oferecimento:

5º amigo(a): 1 vale compras no valor de 
R$ 500,00 na Pharmanossa
Oferecimento: 

6º amigo(a): 2 vales compras de 
R$ 100,00 cada no Sr. Belo e D. Bella
Oferecimento:

R$ 1.500,00 para o sorteado
Oferecimento:

R$ 1.000,00 para o sorteado
Oferecimento:

R$ 500,00 para o sorteado
Oferecimento:

www.oextra.net

www.oextra.net
Murilo Jacob

3º PRÊMIO

R$ 500,00 para uma entidade
Oferecimento:

1º amigo(a): 1 vale compras de 
R$ 200,00 no Gigantão
Oferecimento:

2º amigo(a): 1 óculos marca Ravenna
no valor de R$ 200,00
Oferecimento:

3º amigo(a): 1 dia de estadia para 2 pesso-
as (c/ café da manhã) no Hotel Água Viva
Oferecimento:

4º amigo(a):  Rodízio completo para 
2 pessoas no Restaurante Gramadão
Oferecimento:

5º amigo(a): 2 vales academia
com a primeira mensalidade quitada
Oferecimento: 

6º amigo(a): 1 vale compras de 
R$ 100,00 cada no Sr. Belo e D. Bella
Oferecimento:

j o r n A L

j o r n A L
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à  NO BAIRRO ROSA AMARELA

A manhã desta 
quarta-feira, 05, 
foi dedicada ao 
plantio de cerca 

de 600 mudas nativas em 
torno da nascente de um dos 
afluentes do córrego Santa 

Rita, no bairro Rosa Amarela. 
A ação faz parte do 2ª Plan-
te Verde, realizada pela Se-
cretaria Municipal de Meio 
Ambiente, em parceria com 
a Secretaria Municipal de 
Educação, com a participa-
ção das escolas municipais 
de ensino fundamental e da 

empresa COFCO Internatio-
nal, que doou as plantas.

Ao chegarem no local, os 
cerca de 300 estudantes re-
ceberam orientações da se-
cretária de Meio Ambiente 
da Prefeitura de Fernandó-
polis, Estéfani Suana Su-
gahara, sobre os cuidados 

com a terra e o plantio. A se-
cretária de Meio Ambiente 
explicou que esta área re-
florestada agora recebe um 
cuidado especial da Secre-
taria de Meio Ambiente, que 
cuidará da rega, controle 
de invasores e reposição de 
mudas danificadas.

A chegada do mês de De-
zembro traz a cada ano o cli-
ma de festividade, a magia 
das cores e a renovação dos 
sonhos. Um dos momentos 
mais marcantes do clima de 
Natal, em especial para as 
crianças, é a visita do Papai 
Noel e Fernandópolis já vi-
vencia esse clima.

Na próxima segunda-fei-
ra, dia 10, a partir das 20h, 
o “Bom Velhinho” chega 

à cidade para ficar até o 
próximo dia 21 na sua ca-
sinha, localizada na praça 
central. Depois de percor-
rer as principais ruas em 
uma carreata que come-
ça às 19h30, a caravana do 
Papai Noel se dirige à pra-
ça central onde será reali-
zada a tradicional entrega 
das chaves.

A casinha, que já está 
sendo decorada especial-
mente pela equipe da Se-
cretaria Municipal de Edu-

cação, ficará à disposição 
para receber as crianças até 
às 22h. As visitas estarão li-
beradas de segunda a sá-
bado, de 10 a 21 de dezem-
bro, das 19h às 22h, durante 
o FerNatal.

“A chegada do Papai No-
el marca a aproximação do 
Natal e traz alegria para a 
nossa cidade e às crianças. 
Convidamos os pais para 
prestigiarem esse momen-
to e levarem seus filhos pa-
ra a praça ao longo desses 

dias”, convidou o prefeito 
André Pessuto. 

Durante as noites de fes-
ta as entidades sociais vão 
comercializar diversos pro-
dutos alimentícios na pra-
ça, serão 18 tendas e trail-
lers participando do evento. 
Todas as noites, o FerNatal 
contará ainda com uma se-
leta grade de shows e atra-
tivos no palco, garantindo 
momentos de alegria e en-
tretenimento a toda popu-
lação.

Estudantes e Secretaria do
Meio Ambiente plantam
600 mudas nativas

Ação ocorreu na manhã desta quarta-feira, 05, 
em um dos afluentes do córrego Santa Rita

Casinha do Papai Noel já é preparada para receber 
o público a partir da próxima segunda-feira

Festa na praça central terá onze noites de atrações e solidariedade

à  FESTIVIDADE

Chegada do Papai Noel na próxima
segunda-feira abre o FerNatal  

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis

 SECOM

Prefeitura de Fernandópolis


